
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Ibitinga, em 19 de fevereiro de 2025.

A Sua Senhoria 
PAULO EDUARDO ROCHA PINEZI 
Procurador Jurídico da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga. 

ASSUNTO: SOLICITA PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA.

Ilustríssimo Procurador Jurídico;

Conforme decidido  em reunião  a  pedido  de seus relatores,  SOLICITO  que  Vossa
Senhoria apresente no prazo de 15 dias, o Parecer a estas proposituras, para que a
Comissão continue a análise da mesma:

1 - PLO Nº 15/2025 – Denomina a Escola Municipal de Tempo Integral  do Jardim
Pacola  de  Escola  Municipal  de  Tempo  Integral  Professora  Marinete  Aparecida
Assencio da Silva;

2 -  PLO Nº  16/2025 – Institui  o  Dia  Municipal  das  Filhas  de  Jó no Município  de
Ibitinga/SP,  a  ser  comemorado  anualmente  no  dia  09  de  março,  e  dá  outras
providências. 

Atenciosamente,

ALLINY SARTORI
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação
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